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DECRETO NQ 063/90 

---------·--· 1 Publicado no O JOli.,:'\L 
1 DE iVIARINGA. 

1 N.,/J e~(lê./2~fJ<?. ' , 

SIJMULA: Declara de Utilidade Pública, imÓ 

veis da Quadra 102, do Jardim Independên 

cia 2ª Parte, na forma que especifica: 

HlLIO GREMES PEREIRA, Prefeito M~ 
nicipal de Sarandi, Estado do Pa 

raná, no uso de suas atribuições 

legais, e em especial na forma da 

alínea "iº, do art. 5Q, do Decre 

to-Lei nQ 3.365/41, do Governo Fe 

deral, 

A r t , 1 Q - fica PÚ- 

pio. 

ta no 

to, 

imóveis 

tr~rio, es~e Decreto 

, 
area de terras descri 

construção de uma Praça. 

a vigência deste Decre- 
~ execuçao de quaisquer obras nos 

~ 3Q - Revogadas as dísposiçoes em con 

vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de janeiro de 1990. 

Prefeito Municipal 


